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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO  
02 – DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO
Projeto 1.059 – Construção do CAT e Praça Pública 
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações........................................................R$     8.432,37
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações........................................................R$        269,79
                                                                                              Total: ..............................R$ 8.693,16
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro do ano anterior do Recurso 1059 CONSTRUÇÃO DO CAT E PRAÇA PUBLICA no valor R$ 8.432,37 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

         09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

         01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Atividade 1.991 – Reserva de Contingência

         242 - 3.9.9.9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................................R$       260,79
                                            Total: ............................. R$      8.693,16
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de abril de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a abertura deste crédito especial a necessidade de adequações dos quantitativos constantes na planilha orçamentária, que foram alterados em função do nível geral adotado para a obra, o que acarretou uma altura maior de alvenaria de pedra grês, bem como altura dos pilaretes de concreto acima das sapatas, e inclusão de serviços não previstos na planilha inicial, como portinhola de acesso ao volume do reservatório e impermeabilização da marquise.  
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